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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
 

 
INDICAÇÃO Nº 161 / 2026 
 

Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal que, por meio da Secretaria Municipal 
de Saúde, estude a viabilidade de ampliar o 
quadro de motoristas lotados na Central de 
Ambulâncias do Município. 

A Vereadora que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento 
Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao 
Senhor Prefeito, sugerindo o que segue:  

Considerando que se faz necessária diante do aumento significativo da demanda por 

transporte de pacientes para consultas, exames, tratamentos especializados e 

transferências intermunicipais. A insuficiência de motoristas tem ocasionado sobrecarga 

dos profissionais atualmente em exercício, além de possíveis atrasos no atendimento à 

população. 

A ampliação do número de motoristas contribuirá para: 

• Redução do tempo de espera dos pacientes; 

• Maior agilidade nos atendimentos de urgência e emergência; 

• Melhor organização das escalas de trabalho; 

• Garantia de atendimento mais humanizado e eficiente. 

Trata-se de medida essencial para assegurar a continuidade e a qualidade dos serviços 

de saúde prestados à população. 

Portanto, INDICO ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal que, por meio da Secretaria 
Municipal de Saúde, estude a viabilidade de ampliar o quadro de motoristas 
lotados na Central de Ambulâncias do Município. 

 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 12 de fevereiro de 2026 

 
 

CINTIA CRISTINA GROSSKLAUSS 
Vereadora 
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